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DECRETO Nº 1.655, DE 16 DE JULHO DE 1975

Dispõe sobre denominação de via pública.

MAKOTO IGUCHI, PREFEITO MUNICIPAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, NA FORMA DO ARTIGO 39, Nº “V” E “XIX”, DO DECRETO-LEI COMPLEMENTAR Nº 9, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1969;

CONSIDERANDO, QUE O SR. MARINO ANDENA, QUANDO EM VIDA, FOI PESSOA CONCEITUADA E QUERIDA EM NOSSO MUNICÍPIO E QUE PERTENCIA A UMA FAMÍLIA CUJA RAIZ VEM DE LONGA DATA EM NOSSA CIDADE;

DECRETA:


Art. 1º Passa a denominar-se RUA MARINO ANDENA, a faixa de terra localizada entre as ruas Pedro Leite e Clóvis Bevilaqua, com frente para a rua Santos DUMONT, medindo 10,00 metros de largura por 61,50 metros de comprimento, num total de 615,00 metros quadrados.

Art. 2º As despesas com a execução do presente Decreto, correrão por conta de verba própria do orçamento vigente.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Prefeitura do Município de Ferraz de Vasconcelos, em 16 de julho de 1975.


MAKOTO IGUCHI
Prefeito Municipal

	
Registrado no Departamento de Administração-Divisão de Serviços Gerais e publicado na Portaria Municipal, na mesma data.
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